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PROJETO
RESOLUÇÃO N° 09/2021

Súmula: Altera o art. 68 da Resolução Legislativa n° 

5/2007. que dispõe sobre o Regimento Interno do Poder 

Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. Io O art. 68 da Resolução n° 5/2007 - Regimento Interno do Poder Legislativo de 

Ivaiporã/PR. passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68 As reuniões ordinárias das comissões permanentes serão 

realizadas, independentemente de convocação, em dias e horários 

prefixados através de portaria, pelos seus Presidentes, na sala de reuniões 

da Câmara Municipal, com intuito de examinar e exaurir pareceres acerca 

das proposições que tramitam na Casa Legislativa. ” (NR)

Art. 2° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos cinco dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

x

Edi ío Aparecido Montanheri
Io SecretárioPt/esideníe

Cie rir CTTTal

r
Rodrigues Dortlí
Presidehte

Fernando Josane Çprét^ Disner Teixeira 
2a SecretáriaVi.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021

Súmula: Altere o art. 68 da Resolução Legislativa n° 05/2007, que dispõe sobre o Regimento 
Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÁVEL:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis. devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORAVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATORIO CONTRARIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese 
de motivos em razão da contrariedade.

dias do mês de AOPlenário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

do

Contrário VereadorFavorável

Fernando Rodrigues Dorta (President^-f

José Mauri no Carniato (Relator)X
7 José Maria Carneiro (Membro)X #27
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021

Súmula: Altere o art. 68 da Resolução Legislativa n° 05/2007, que dispõe sobre o Regimento 
Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÃVEL:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese 
de motivos em razão da contrariedade.

^ i) dias do mês de 7TÕPlenário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

do

Favorável Contrário Vereador

Emerson da Silva Bertotti (Presidente)

y ////iJose Maurino Carniato (Relator)

'Jaffer Guilherme Sagasnski Fei z z
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDÚSTRIA, INTET 
AMBIENTE, COMÉRCIO E TURISMO.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021

Súmula: Altere o art. 68 da Resolução Legislativa n° 05/2007, que dispõe sobre o Regimento 
Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÁVEL:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucional idade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATÓRIO CONTRÁRIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021. 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese 
de motivos em razão da contrariedade.

dias do mês de AQTlénário Vereador Pedro Goedert, aos 
ano de dois mil e vinte e um.

do

Favorável Contrário Vereador

Antonio Vila Real (Presidente)

Fernando Rodrigues Dorta (Re!

Jose Maria Carneiro (Membro) ü I
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021

Súmula: Altere o art. 68 da Resolução Legislativa n° 05/2007, que dispõe sobre o Regimento 
Interno do Poder Legislativo de Ivaiporã, Estado do Paraná.

RELATÓRIO FAVORÃVEL:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstilucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa.
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã.
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÃVEL pela 
sua APROVAÇÃO.

RELATORIO CONTRARIO:
I - Diante das discussões apresentadas acerca do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese 
de motivos em razão da contrariedade.

^^Pknarío Vereador Pedro Goedert. aos 
ano de dois mil e vinte e um.

% y dias do mês de 40 do

Favorável Contrário Vereador

Jaffer Guilherme S. Ferreira (Presidente)

Josane Gorete Disner Teixeira (Relator) (

Emerson da Silva Bertotti (Membro)


